
PROJETO DE LEI Nº             , DE 2019 
(Do Sr. Abou Anni) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, 
dispondo sobre a obrigatoriedade da 
presença do auxiliar de transporte 
em ônibus coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o artigo 108-A à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 

sobre a presença de auxiliar de transporte de passageiros em veículos de 

transporte coletivo nos municípios com mais de 300.000 habitantes.  

Art. 2º Fica acrescido o Art. 108-A à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997. 

“Art. 108-A. Nos municípios com mais de 300.000 

(trezentos mil) habitantes as linhas regulares de ônibus do 

transporte coletivo somente poderão circular com a 

presença de um auxiliar de passageiros, além do 

condutor.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  



JUSTIFICATIVA 

 

O transporte coletivo no Brasil, principalmente no interior do País, merece 

melhor atenção, sendo o principal motivo do presente Projeto de Lei com o objetivo 

de alterar o Código de Trânsito Brasileiro. A alteração se dá na parte referente ao 

transporte coletivo de passageiros para exigir a presença de um segundo 

funcionário, com a função de auxiliar o motorista na condução segura do ônibus, 

evitando distrações que possam resultar em acidentes de trânsito. 

 

Além disso, tal auxiliar também serviria ao propósito de ajudar os usuários 

do serviço de transporte público na operação de embarque e desembarque, na 

prestação de informações e no apoio às pessoas portadoras de deficiência ou 

necessidades especiais. 

 

Nos municípios mais populosos e com uma frota veicular expressiva, as 

Prefeituras ou as concessionárias por elas contratadas costumam usar como 

alternativa à mobilidade urbana a inclusão de extensos ônibus "biarticulados", o que, 

de certa forma, dificulta a sua dirigibilidade em relação ao tráfego viário; assim, a 

figura do auxiliar de transporte seria fundamental nesse particular para contribuir 

com a função do motorista. 

 

Apresentamos a presente Proposição com o objetivo de modificar o 

ordenamento jurídico incluindo dispositivo que prevê a exigência de uma pessoa 

para auxiliar os passageiros, além do condutor, em todo o percurso realizado pelo 

coletivo. 

 



É com o intuito de melhor preservar a segurança dos usuários de 

transporte público que apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com o 

indispensável apoio dos eminentes pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em           de abril de 2019. 

Deputado ABOU ANNI        

  PSL-SP 


